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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA 

PODER LEGISLATIVO 
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REQUERIMENTO Nº 011/2025 
 
 

 
Sra. Presidente; 
Senhores (a) Vereadores (a). 
 
 

 
O Vereador ADRIANO FERNANDES, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, REQUER, após a aprovação pelo soberano 
plenário desta Casa de Leis, que o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
encaminhe a Câmara Municipal Projeto de Lei Criando a Secretaria de Esportes. 

 
FUNDAMENTAÇÃO - JUSTIFICATIVA - MOTIVO: 

 
Com a criação da nova secretaria haverá o empenho 

desmedido do Secretário indicado a pasta para à captação de recursos Privados, 
para investimento na área esportiva e com a possibilidade de isenção de 
impostos mediante criação de Leis e de  recursos Estadual e Federal, através de 
programas específicos e assim fomentarmos a Lei de Incentivo ao Esporte e ao 
Atleta Municipal. 

 
 

Sala das Sessões, aos 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

ADRIANO FERNANDES 
Vereador 
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